
 

 

  
COMUNICADO N° 009 – EDITAL Nº 001/2015 

PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL 

ASSISTENTE I / ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I - (nível médio) 

EXCLUSIVO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – RESULTADO FINAL DA 2ª ETAPA 

 1 

O Serviço Social da Indústria – Departamento Regional do Distrito Federal – SESI/DF, CNPJ nº 
03.803.317/0001-54, por meio da Gerência de Desenvolvimento Organizacional / Coordenação de Gestão 
de Talentos, torna público o Comunicado n° 009, referente ao Processo de Recrutamento e Seleção de 
Pessoal, objeto do Edital n° 001/2015, aberto para o emprego de Assistente I / Assistente Administrativo I 
– PcD, exclusivo para pessoas com deficiência, a saber: 
 
1. DO RESULTADO FINAL DA 2ª ETAPA – AVALIAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

 

CLASS CANDIDATOS 
COMPETÊNCIAS Resultado 

Preliminar 
da 2ª etapa 

Desenvolvimento 
Profissional 

Interação 
Comprometimento 

Organizacional 
Iniciativa Adaptabilidade 

1 SAMUEL MEDEIROS DEA RAÚJO 10 10 10 10 10 50 

2 MONIQUE DOS SANTOS LINS 10 10 10 10 10 50 

3 DEISE ÂNGELA BALIZA DA CRUZ 10 10 10 10 10 50 

4 DENIVAL CARVALHO VERAS 10 10 10 10 10 50 

5 CÉSAR CARLOS DA COSTA 10 10 10 10 10 50 

6 
MARCELLA CASTRO E SILVA NASCIMENTO DOS 
SANTOS 

10 10 10 10 10 50 

7 ANA FLÁVIA RINEIRO SOARES 10 10 10 10 10 50 

8 HELOISE MAGALHÃES ALVES 10 10 10 10 10 50 

9 CAMILA FERREIRA DOS SANTOS BARRETO 10 10 10 10 10 50 

10 EDNAURA NUNES 10 10 10 10 10 50 

11 CARLOS DANIEL DE SOUSA PEREIRA 5 10 10 10 10 45 

12 HELOISA DOMINGAS FERNANDES 5 10 10 10 10 45 

13 LUIZ CLAUDIO SILVA FAGUNDES 10 10 10 5 10 45 

14 EGÍDIO JOSÉ FERNANDES 10 10 10 5 5 40 

15 INGRID DE AQUINO RODRIGUES PIRETO 5 5 10 10 10 40 

16 FLAVIO RICARDO BARROS AMARAL 10 2,5 10 10 5 37,5 

17 GILVAN PEREIRA DOS SANTOS 10 5 10 5 5 35 

18 IRIS DA SILVA PASSOS 

Desclassificados* 19 ELIANE LIMA SILVA 

20 MARIANA TAVEIRA PALHA GAMA 

*Desclassificados por não comparecerem ou por não apresentarem os pré-requisitos exigidos no Edital 
 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

2.1. Os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na aplicação deste Edital, serão dirimidos pela 
Coordenação de Gestão de Talentos /Gerência de Desenvolvimento Organizacional. 

 
Brasília-DF, 20 de julho de 2015. 

 
Coordenação de Gestão de Talentos 

Gerência de Desenvolvimento Organizacional 
Departamento Regional do SESI DF  


